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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 08/12/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) DA DISPENSA
ELETRONICA Nº 15/2025 —- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025 -
PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c)Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Jia (dm
Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Contrato Administrativo nº 141/2025 — PMRBI;

Dispensa Eletrônica nº 15/2025 — PMRBI.

Fornecedor:

MAURO BERNARDI, inscrita no CNPJ nº 839.760.009-49;

Objeto: Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,
destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao
atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas.
O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB,
INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de
FGTS e demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública
decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 30 (trinta) dias.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 08/12/2025.

Nai
SEZ UGUSTO BOVINO

refeito Municipal

CNPJ: 95.587.770/0001-99 PREFEITURA FUROS“GIPAL
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MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Contrato Administrativo nº 141/2025-PMRBI.

Dispensa Eletrônica nº 15/2025 — PMRBI.

Fornecedor:

MAURO BERNARDI, inscrita no CPF nº 839.760.009-49;

Objeto: Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,
destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao atendimento
por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas. O espaço será
utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal de Justiça,
emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais, em
razão da situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 30 (trinta) dias. Justificamos que
em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, classificado como de categoria F3 - com ventos superiores a 330
km/h -, a localidade sofreu um cenário de devastação sem precedentes.

O fenômeno climático extremo deixou um vasto rastro de destruição,
comprometendo significativamente a infraestrutura urbana e rural, as moradias, os
equipamentos públicos e o abastecimento de bens essenciais. Diante da gravidade da
situação e da necessidade imediata de atendimento humanitário, faz-se necessária a
locação emergencial diante da impossibilidade de utilização dos prédios públicos
existentes, os quais também foram atingidos pelo evento climático, incluindo o prédio da
Prefeitura durante o período de restabelecimento das condições de normalidade.

A locação possibilita o atendimento básico ao público, orientando e direcionando
os usuários conforme suas necessidades no momento crítico enfrentado pelo Município.
A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter essencial e
inadiável, com fundamento no art. 2, inciso |, da Lei nº 14.981/2024, que permite a
dispensa de licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando
comprovada a urgência de atendimento e o risco de prejuízo à população.

Portanto, a locação visa restabelecer o acesso aos serviços públicos essenciais,
ainda que de forma provisória, evitando prejuízos maiores à população. A ausência da



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

contratação imediata poderá causar desconforto, insegurança e desassistência aos

munícipes.

A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao
atendimento emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da

calamidade pública.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 08/12/2025.

VALDECIR VALICKI

Secretário Municipal de Administração
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CONTRATO Nº 141/2025
PROCESSO DE DISPENSA Nº 15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e MAURO BERNARDI, pessoa física,
brasileiro(a), maior. inscrito no CPF sob o nº 839.760.009-49, portador da cédula de identidade civil
RG nº 4.807.797-8, com sede na Rua Dr. Carmosino Vieira Branco, nº. 51, CEP: 85340-000, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 283/2025 e em
observância às disposições da Lei 14.981, de 20 de setembro de 2024, Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de
Processo de Dispensa nº 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, e Il)

Constitui objeto deste contrato, a locação de sala comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público, voltada ao
atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas e privadas, para
atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB, INSS, Tribunal de Justiça, emissão de
comprovantes de residência para fins de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da
situação de calamidade pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Dispensa nº 15/2025;

Il - o termo de referência;

III - contrato nº 141/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 30 (dias) contados a partir do dia 10/11/2025, prorrogável por igual
período, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a administração pública,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da situação de calamidade pública de que trata o
art. 1º desta Lei.

DISPENSA Nº 15/2025 Página 1 de 14
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SESECITUDA EUNISIPAL
CLÁUSULA TERCEIRA

É 00 04 PREÇO (art. 92, V)

AN ac
Fone bais'ekEcução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 4.200,00

(Quatro Mil e Duzentos Reais)., em moeda corrente nacional, de acordo com as características,
preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente
fornecidos:

MAURO BERNARDI

LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala 1,00] 4.200,00) 4.200,00)
comercial medindo 165,00m? de área útil,
para funcionamento da Central de
Atendimento ao Público voltada ao
atendimento por órgãos estaduais, federais
e demais instituições públicas e privadas,
pelo período de 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogado enquanto perdure a
situação de calamidade pública.

TOTAL 4.200,00)

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

3.3.90.36.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante após emissão de ordem de
compra/empenho emitido pela Secretaria e Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA

DISPENSA Nº 15/2025 Página 2 de 14
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MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º A execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Rua Guarapuava, 51 - Centro - Rio
Bonito do Iguaçu/PR.

$ 2º O prazo de execução é de 30 dias. A sala foi disponibilizada e passou a ser utilizada a partir de
10/11/2025, mediante autorização verbal da secretaria requisitante, limitada ao período da
emergência.

$ 3º A contratação restringe-se exclusivamente às medidas indispensáveis ao atendimento
emergencial, limitada ao período necessário para enfrentamento da calamidade pública.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HI - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI,XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas neste processo;

DISPENSA Nº 15/2025 Página 3 de 14
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Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

Ill - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus anexos e
contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

VII - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância;

vill - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo de Referência e art.

92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:
DISPENSA Nº 15/2025 Página 4 de 14
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| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / fatura / recibo, os dados bancários para
pagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e
número da medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura / recibo, esta ficará sobrestada até que a
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

DISPENSA Nº 15/2025 Página 5 de 14
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

& 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DISPENSA Nº 15/2025 Página 6 de 14
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo/a(s) fiscal(is) o/a(s)
Sr/a(s). SANDRA RODIO BAUMGARTT.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

& 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

& 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Il - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

& 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

|- balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ECASOS OMISSOS (art. 92, Il)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 14.981, de 2024

e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução

de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de influenciar o processo

de contratação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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Il -Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
contratação e à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.
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8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 13 da Lei 14.981, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 21 de novembro de 2025.
AUGUSTO BOVINO-33348 110918

“da Roca Fear oBras
SEZARAUGUSTO REA RES

BOVINO:3334817091 5; «rom
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

MAURO BERNARDI
CONTRATADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURO BERNARDI
CPF: 839.760.009-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:25 do dia 13/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2026.
Código de controle da certidão: 8E7E.D7BO.BE8E.704A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná PESFENUZA CUISIDÃL

nor . | 00948Certidão Negativa RÃ seven
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038362517-06

Certidão fornecida para o CPF/MF: 839.760.009-49
Nome: MAURO BERNARDI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —
Rio Bonito do Iguaçu - PR -Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1116/2025
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar

IMPORTANTE: débitos constatados posteriormente mesmo referente ao
período compreendido nesta Certidão.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as
medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou
Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva
— Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

NOME: MAURO BERNARDI

ENDEREÇO: R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, 0 - centro Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

CPF: CÓDIGO DEAUTENTICAÇÃO:

839.760.009-49 5SZXJMZ2QETCX4XX4BST

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAURO BERNARDI
CPF: 839.760.009-49
Certidão nº: 69500809/2025
Expedição: 13/11/2025, às 11:29:32
Validade: 12/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que MAURO BERNARDI, inscrito(a) no CPF sob o nº
839.760.009-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 08/12/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) A DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 15/2025 — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025-PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), para mais 30 (trinta) dias, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas, cujo valor estimado é de R$ 4.200,00 (Quatro mil e
duzentos reais).

Atenciosamente,

Kaiasa (BD
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu...
CNPJ 95.587.770/0001-99

|
e) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de dezembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Locação de sala comercial situada em ponto
central na sede do Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao
Público, voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas
e privadas. O espaço será utilizado para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB,
INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins de FGTS e demais
serviços essenciais, em razão da situação de calamidade pública decorrente do tornado
ocorrido em 07/11/2025.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

870-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.36.00.00

Atenciosamente,

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br =

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de dezembro de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Dispensa Eletrônica nº 15/2025 - Contrato
administrativo nº 141/2025-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 30 (trinta) dias,
solicitado pela Secretaria de Administração e a pessoa de MAURO BERNARDI, inscrita no
CPF nº 839.760.009-49, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins
de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

ida (Som
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Pracunadonia Geral do Município de Rio Boncto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

DISPENSA ELETRONICA Nº 15/2025-PMRBI -
CONTRATO ADMINISTRATIVO 141/2025 —
LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL —- PARECER
FAVORÁVEL - LEI 14.133/21.

ASSUNTO: Pedido de aditivo de prazo de vigência apresentado Secretaria Municipal de Administração.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo de vigência referente ao contrato firmado
entre a pessoa física MAURO BERNARDI, e o MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
conforme o processo licitatório em epígrafe, sob o número 15//2025, no qual o objeto trata-se de
Locação de imóvel comercial:

O Secretário Municipal de Administração requereu a realização do aditivo de prazo de
vigência, alegando a necessidade de continuidade da locação do imóvel.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;
b) | Indicação de Dotação Orçamentária;
c) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;
d) Certidões;
e) Contrato Administrativo.

E breve o relatório.

PARECER

comento estão previstos no art. 107 da Lei 14.133/21, vejamos:
A questão da prorrogação dos contratos de serviços contínuos, como se revela o caso

MUNICÍPIO DE RIOBONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Procuradoria Geral do Município de Zto Eonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes.

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos,
em especial no art. 124, Il, “d”, veja-se:

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta
Lei;

Il - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 7
no contrato. é

EE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJIMF 95.587.770/0001-99
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Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Consoante se verifica, o prazo de vigência findará em data de 10 de dezembro de 2025, portanto
a prorrogação se encontra dentro do prazo legal.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com a jurisprudência do
TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da
prorrogação do prazo contratual, a saber:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade dos do
fornecimento dos itens e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação
da motivação e aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.

CONCLUSÃO: e
egos tas

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU | 4
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradania Geral do Município de Zto Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 -Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

43 po leuaçuPR

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes
os requisitos ensejadores para tal. Desde que na data da rea gia ção do aditivo sejam confirmadas as
“validades das certidões. e

o Bonito do Iguaçu, 08 de dezembro de 2025.

$ Página 4 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
141/2025-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA Nº.
15/2025-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE Riôrustias
BONITO DO IGUAÇU/PR E MAURO BERNARDI. = 000 28

Objeto: Locação de sala comercial situada em ponto central na sede-Ab Ear.
Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público,
voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições
públicas e privadas, para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB,
INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins
de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade
pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.

Aos 10 (dez) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e MAURO BERNARDI, pessoa física,
brasileiro(a), maior, inscrito no CPF sob o nº 839.760.009-49, portador da
cédula de identidade civil RG nº 4.807.797-8, com sede na Rua Dr. Carmosino
Vieira Branco, nº. 51, CEP: 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, resolvem
aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o
prazo de vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, de 11 de dezembro de
2024 até 10 de janeiro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: Fica acrescido ao contrato o valor de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), perfazendo o valor total contratado
de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Este termo aditivo encontra-se amparado na Cláusula
Segunda do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do e pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 4duãs) vias de igual teor e forma.

Municipah .
x

MAURO BE RDI
Contratado



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação cá
Contrato Administrativo nº. 141/2025-PMRBI. | 0001430
Processo de Dispensa nº. 15/2025-PMRBI Dra! E o ERR

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência =
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, pessoa física, brasileiro(a), maior, inscrito
no CPF sob o nº 839.760.009-49, portador da cédula de identidade civil RG nº
4.807.797-8, com sede na Rua Dr. Carmosino Vieira Branco, nº. 51, CEP:
85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR.
Objeto: Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada a funcionar como Central de Atendimento ao Público,
voltada ao atendimento por órgãos estaduais, federais e demais instituições
públicas e privadas, para atendimentos jurídicos, Defensoria Pública, OAB,
INSS, Tribunal de Justiça, emissão de comprovantes de residência para fins
de FGTS e demais serviços essenciais, em razão da situação de calamidade
pública decorrente do tornado ocorrido em 07/11/2025.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 30 (trinta) dias, de 11 de dezembro de 2024 até 10 de janeiro de
2026.
DO VALOR: DO VALOR: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 4.200,00
(quatro mil e duzentos reais), perfazendo o valor total contratado de R$
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Data de assinatura: 11/12/2025.
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ESTADO DO PARANA
DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL.

TO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO «CIT

Comtratada. DER
Enato da CAT. 002028

do Ro Bonito doguaNOGUEIRA

Extrato de CAT. veU2a72025Contratant: Bono do iguaçuMunição de Fo
Contratada. JN/ANE DE FATIMA GRUBLER
Função. Proimao: 20horas.Slúriolaica 12.698.90
Prorrogação: 077172028 - 08107028
Localidade: Contorme Cronograma da Secreta Muncipal da Educação, Culura eEspere.
Extrato da CAT. 02r202s

Localidade. Concema Cronograma
de Rio Bon da ipuaça

RE 2 806 0.
Prorrogação: 2671272026 - aamarmnosu Coml Emaigr v Etetra Muriiç E dcação. Catra Esparta
Earato de CAT. 1º:nvizoçãCommtano: de igunçoComrataca” MARIA CRISTINA DONASCIMENTOFome
Bali inicia
Prorrogação: 0 Ut = somançosTocidndo a Secretaria Muriisas cu Estucação. Catra Esparta
Exato de CAT. 1.01Gorarstano a Po Bt de qua
Contratada: MIKE! DE
Função. Protuscs 20
Salário india R$

Eno daCAT:

Etato de CAT. 1º 041/2025
Muni de Ro Bono do iguaçu

Contratada: ELEANA MARCIA RIZZ) TREVISAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI 95 TOM: 39

Rus P deSambo 0 Como = Tola (oem) só5.10a
ese Riohonindolgaça Paraná

AISO DE CONTRATAÇÃO
Nº2372025,

PROCESSO ADMSTRATIVO Nº t13028
OMacro pe o BONITO DO IONAÇU ÀER extra cota aque ou Contação
decigredo(a) pelo Decreto ar 4242925, toma público pero conhecmecto dos iaressados. queCe à uetemso ca CISPENSA na forma ELETRÔNICA voo MENOR RECO PORLOTE.

de cinputa “ABERTO”, covisvindas se depceições consiga na Le: Fegeci nº :4.1552021e CA BGAPZS da Dect Mt 1º 187 Cá 28 de olambro do 2022 ÉComplementar
“esc2006, Ler meNaa, Lai 1º 1850016, Lo
ubizoie, Dera Muni! re 202023 aDacia leal 1 222, É cem ão
spice, vir o corenõas amtabaiacisas menta E! + viAvuos
OBJETO: Contratação emergencis, cor dapentade ictação. ds empress ecpociokrscs om
engenharia para executar serviços destinados so restabelecimento gos condições astra. deoba, Roca à cão do eo d Po ta visando garante 4costrcucindo

-
PAL

“oe deCoração

LAS di da
Prefeitura Municipal de RioBonito do Igvaça

RE 7 TrasReresmmenro Coe. rot gren manto
avo atuado ço pro

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 122/2024-PMRBI

Disponsa Eletrônica nº. 02/204-PMRBL
Quarto Termo Aditivo - Praro de Execução

Contratame: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 2º. 95 587.270/0001
89, neste ato devidamente rep jo pelo Prefeuto Municipal, em pleno
sxercício de seu mandato « funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.493/SSP/PR e CPEIMP nº, 133,481.209
Comeatada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOC! UMENTOS
AMBIENTAIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, ias:

24.996.094/0001.69, com sode na Avenida Presidente L
, Zona 1 na cidado de Umustama, Est

CEP $7501-170, doravante designado CONTRATADO, nest
DANIELA CAROLINE NOGUEIRA STUVE, d

Objeto; Contratação de empresa para execução de serviços de topografia, «o
geológicos < sondagemde volo. em diversos imôvcia de propricdade denta
municipalidade, de acordo com a planilha de serviços anexa ao termo de referência.
DO PRAZO Dk EXECUÇÃO: Fica prorrogado opresa de execução do contato por

e dozembro de 2925 até OS do abril de 2026

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaço
CPIs s67 Frov0otãa| unção, Pri 7 ea aa RA

Salário Inicial R$ 2.506 40 gue ne Ft (OA) asbre casas essa ET antadd rr Cn da Serra Mun da Encação Cl o son ad Ta
Processo deDispema| si Teo Raio Pr eVéia| TRA Cisco. Asacimo DE RIO BONITO DOIGUAÇU, ESTADO DO, PARAN, emdC DE NO Bro do tuaçyPRE ORA ai pocosCera VeBe, SL, CEF: ASS45000 o Dodo doEae deCi raras Obg: Locação de na comer inda e ps cm aba oMani, ido àmar Htego dos Ba o tos urso deca fair Cato Cena do Amon PS aan tino ro pi sataSemad: OSGE BOENE vs Ati de Ha Boo dio e + dei maços públicas e pda, pr ones pci efa

Porção Nise Vest PS OA, NS, Trial de Justa, do decorra de rodéa pa os de
Prorrogação: 07/01/2026 -33086 Função: Profnagor 20 haras FGTS é demais esenciaio, em rarão da atuação de calamidade pública decorrenve do: ec tg vç Pubrviaaamosto REDE: E E” DO PRAZO DE VIGÊNCIA: oaproa pras de vigência d cos por mi 30 (aype eps Tecido cio Cena da araraMn e Cação uu tapa predicado pregar
Corneta Atincio do o Dont ca DO VALOR DO VAL Fica acrescido ao contro o var de RS 4200,00 (quatro asi epe rea, valor al contado de RS 34010 ft ml e quocio: ene tr: TUIDRAS,

Entro doGT 1

sina 2 204
Uocaidade CrateraProrrogação: api ovroraçãe

Cronograma da

saias
do io Boi do iguaçutamo ieurcipocoma ROSA Ga

Sea Murta de Eucação. Coura o Esperto.

Ro Bon da IguaçaPR, am 120 der da 2025.

SEZAR AUGUSTO Bovino
Pretarto Municipal

“PR


